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1. lntrodução

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa subsidiar a contratação de locação de

imóvel para instalação temporária do mercado público provisório no distrito de Croatá,

localizado no município de Säo Conçalo do Amarante, Ceará. A necessidade da

contratação baseia-se na continuidade das atividades comerciais de venda de

refeições e alimentos prontos para o consumo durante o período de l2 meses,

enquanto o mercado definitivo passa por reestruturação.

com base na Lei n" 14.133/2021, este ETP foi estruturado para evidenciar o problema a

ser solucionado, as soluçöes disponíveis no mercado, os requisitos técnicos da

contratação e a viabilidade econômica da proposta. O objetivo é garantir a seleção da

melhor solução que atenda ao interesse público, assegurando a economicidade e a

eficiência no uso dos recursos públicos.

O imóvel a ser locado deverá estar situado na Rua Porfírio de Araújo, S/N, ou em

endereço próximo que ofereça características de infraestrutura compatíveis com as

necessidades do mercado provisório. Este documento compõe a base para o
desenvolvimento subsequente do termo de referência ou projeto básico, conforme

determinado pela Lei de Licitações e contratos Administrativos.

2. Descrição da Necessidade da Contratação

A necessidqde do controtoçÕo estó fundqmentqdo no urgêncio de prover um espoço temporÓrio

odequodo poro o continuidode dos otividodes comerciqis de vendo de cqrnes, frongos e outros

produtos de origem onimol, enquonto o mercodo público definitivo posso por reformos. Sem o locoçÕo

de um imóvel provisório, os comerciontes e consumidores do distrito de crootó ficoriom desotendidos,

podendo hover prejulzos econômicos e escossez de produtos essenciois pqro o populoçoo locol'

o objetivo principol é gorontir q continuidqde do obostecimento e dos operoçÕes dos comerciontes

duronte o período de 12 meses, tempo estimqdo porq o conclusÕo dos obros do mercqdo público

definitivo. A locoçôo do imóvel visq otender òs demondos emergenciois dos comerciontes e

consumidores, montendo um ombiente seguro e odequodo poro os tronsoçÕes comerciois'

Esto qçÕo estó olinhodq com o plonejomento estrqtégico do Prefeituro Mun¡cipol de Soo Gonçolo do

Amoronte, cu.jo intuito é promover o desenvolvimento econômico sustentÓvel e osseguror o seguronço

qlimentor dos munícipes. A escolho do imóvel especifico situodo nq ruq Porfírio de Aroújo, s/N, deve-se Ò

suo locolizoçôo estrotégico e focilidqde de ocesso, o que focilito q mqnutençÕo do oferto e do logístico
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de comerciolizoçöo dos produtos

3. Área requis¡tante

Ár:ea requisitante

Secretaria da I nfraestrutura Elayne Nayara de Moraes Barroso

4. Descrição dos Requisitos da Contrataçäo

Para contratação da Locação de imóvel temporária de imóvel para instalação do mercado público

provisório no distrito de Croatá , os seguintes requisitos se fazem necessários:

o O imóvel deve ser comercial com pelo menos 362,88, metros quadrados de área construída.

o O imóvel deve situar-se na rua Porfírio de Araújo, S/N, distrito de Croatá, São Conçalo do Amarante.

o A disponibilidade do imóvel deve ser garantida por um perÍodo de l2 meses.

r O imóvel deve proporcionar condiçöes adequadas de ventilação e iluminação natural

o O imóvel deve contar com instalaçöes adequadas para a venda de carnes, frangos e outros

produtos de origem animal.
o O perÍodo de locação deve contemplar '12 meses, com possibilidade de revisão ou renovação

conforme as necessidades da Prefeitura Municipal de São Conçalo do Amarante.

5. Levantamento de mercado

Diante da necessidade do objeto deste estudo, foi realizado o levantamento de mercado no intuito de

prospectar e analisar soluçöes para a pretensa contrataçåo, que atendam aos critérios de vantajosidade

para a Administração, sob os aspectos desconveniência, economicidade e eficiência. Assim, em pesquisa

sobre o panorama do mercado, observou-se que, em matéria de soluçöes para o funcionamento

d o mercado público provisório no distrito de Croatá costuma adotar ao menos duas opçöes para

execução deste serviço, säo eles:

Aquisição: No modelo de aquisição de imóvel, aAdministração Prlblica adquire o imóvel e assume todos os

custos dele decorrentes, construção, reforma e manutenção. Esta solução é adotada em situações

específicas como, por exemplo, quando a locação não se mostra uma opção viável, isto é, não é

localizado nenhum imóvel que se adeque às condições necessárias para o funcionamento.

Locação: No modelo de locação de imóvel, o serviço consiste na disponibilização de imóvel pela

contratada, com todas as caracterÍsticas requeridas pela contratatante, mediante os termos

contratuais, quando não existe local de posse da administração pública que seja compatível com a

sua necessidade. Este é o modelo mais representativo no âmbito dos órgãos da Adminìstração

Pública municiPal atualmente.

Rua lvete Alcântara, no 120, Paço Municipal - Bairro centro. cEP: 62670-000.
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Análise da Solução

Desta feita, concluÍmos pela seguinte solução:

Solução: Locação de imóvel Objeto

Locaçåo de lmóvel para instalaçåo temporária do mercado público provisório, no distrito de

Croatá, a ser realizada por lnexigibilidade de Licitação, utilizando-se o critério de singularidade do

imóvel a ser locado pela Administração, êvidenciando vantagem para ela. A declaração emitida

pela Secretaria de Planejamento, Administração e Ceståo da Prefeitura Municipal de Sâo Conçalo

do Amarante/Ce atesta a inexistência de imóvel de propriedade do municipio que atenda aos

critérios e necessidades para instalaçâo temporária do mercado público provisório, no dlstrito de

Croatá, conforme documento presente nos autos.

Com base nessa análise, a contratação direta se mostra a alternativa mais viável e estratégica para

garantir a instalação temporária do mercado ptiblico provisório de forma eficiente e econômica,

atendendo rapidamente às necessidades dos comerciantes e consumidores locais no distrito de Croatá.

6. Descrição da solução como um todo

Em primeiro momento, com relação ao modelo de contratação a ser escolhido, sugere-se que seja

adotado o modelo de locação de imóvel. lsso porque uma das principais vantagens apresentada por esse

modelo de contratação é o baixo custo, quando comparado com a aquisição de imóvel.

Conforme se evidencia no caso em análise, a escolha do imóvel baseia-se por este ser o único imóvel da

região que atende aos interesses da Administração e possui os requisitos necessários para o

funcionamento do mercado público provisório no distrito de Croatá atende às necessidades . Ademais, o

imóvel escolh¡do é localizado em área estratégica para a prestação dos serviços, com fácil acessibilidade e

uma ampla rede de outros serviços nos seus arredores.

No caso em questão, resta configurada a hipótese de utilização da contratação direta por inexigibilidade

de licitação, nos termos do artigo 74,Y e parágrafo 5o da Lei no 14.13312021, tendo em vista que o imóvel

atende as necessidades de estrutura e localização.

7. Estimativa das quant¡dades a serem contratadas

ITEM

1

DESCRIçÃo QTD,

l2,ooo

UND.

Mês
Locação de imóvel

PROVISÓRIO

8. Estimativa do valor da contratação

RualveteAlcântara,no12o,PaçoMunicipal-Bairrocentro.cEP:62670.000.
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|TEM DESCRIçÄO QTD. UND, V. uNlT (R$)

12,OOO Mês 4.OOO,OO1 Locação de imóvel

v. rorAL (R$)

48.000,00

Especificação: LocAçÄo DE tMÓvEvLocAçAo DE llýÓvEL PARA INSTALAçAO TEMPORÁR|A DO MERCADO PtJBLICO l

pRovlsÓnlo

Deste modo, como tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, temse
que o valor médio estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam a monta
de R$ 4B.Ooo,OO (quarenta e oito mil reais)

9. Justificativas para o parcelamento ou não da solução

Não aplicável. Em razão das características do contratado, por ser item Útnico e indivislvel, não há a que

se falar de parcelamento de objeto.

lO. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente controtoçÕo oindo nÕo estó incluldo no Plono de Controtqçöes Anuql em rozÕo de suo

superveniêncic, contudo, seró encominhodo poro inclusÕo, q qutoridqde competente. Vole ressoltor que

o controtoçÕo se compotibilizo com os demois instrumentos de plonejomento'

ll. Resultados pretendidos

Com a locação do imóvel pretende-se estabelecer condições favoráveis e adequadas para atender

às necessidades básicas de funcionamento dos serviços públicos prestados pela Secretaria de

lnfraestrutra do Município de São Conçalo do Amarante no âmbito de sua atuaçäo. A expectativa dos

resultados a serem alcançados com a presente contratação são ainda:

.'1, Carantir as mínimas condiçöes de alocação de móveis e agentes públicos;

2. Conferir facilidade de acesso do público alvo e qualidade no atendimento;

3. Não paralização das atividades comerciais desenvolvidas pela administração pública.

4. Eficácia e agilidade no processo decisório administrativo da pasta;

5. Planejamento, espaço físico equipamentos adequados;

Os resultados pretendidos com a locaçåo do imóvel são os benefícios diretos que o órgão almeja

com a contratação da solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência, de melhor

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponÍveis.

12. Providências a serem adotadas

O imóvel deve está em estado de servir ao uso a que se destina, de forma a garantir as condiçöes físicas

para o bom funcionamento do imóvel para a instalação temporária do mercado público provisório no

distrÌto de Croatá , município de São Conçalo do Amarante - CE, durante a vigência do Contrato' 
lJ
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13. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras

Não se aplica

14. Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da
contratação

Após a análise detalhada das informações e elementos providos durante a fase preparatória do Estudo
Técnico Preliminar, cumpre-nos agora estabelecer um posicionamento conclusivo acerca da viabilidade
e razoabìlidade da Locação de imóvel dest¡nado à instalação temporária do mercado público provisório
no distrito de Croatá, município de São Gonçalo do Amarante..

Os estudos preliminares evidenciaram que a contrataçäo da solução descrita se mostra possível

tecnicamente e fundamentadamente necessária, Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação

pretendida da locação de imóvel destinado à instalação temporária do mercado público provisório no

distrito de Croatá, município de São Conçalo do Amarante.

São Conçalo do Amarante/ CE,26 de agosto de2024

EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Fabiola Alves de Castro
PRESIDENTE

9.tww.w#"ffi
Deisiany MariaÂlmeida Barbosa

MEMBRO
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ALANNA DE ABREU RODRICUES ROCHA
MEMBRO
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